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LE! No. 1.403,DE 20 Mero DE2022.

!rusrlruI o DIA MUNIcIPAL DA
coNsctENrzlçÃo soBRE o AUTrsMo, o DIA 02
DE ABRIL DE CADA ANO, NA FORMA QUE INDICA.

FAço sABER euE A cÂulRa MUNtclpAL DE BEBERIBE/cE ApRovou E EU, cou BASE No ART.
30, coMBtNADo coM o tNclso tv Do ART.45 DA LEI oRcÂtlcl oo wtutlcíplo DE BEBERTBE/cE,
SANCIONO A SEGUINTE LE!:

AÉ. ío Fica instituído o dia 02 de abril de cada ano, como o Dia Municipal da Conscientização sobre o
Autismo.

Parágrafo Unico - O Município de Beberibe fica autorizado a realizar ações de conscientizaçáo no dia
02 de abril de cada ano, a fim de trazer luz à este transtorno, que acomete a tantos cidadãos beberibenses.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PAçO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBERIBE/CE, em 20 de maio de 2022.

MICHELE CARIELLO ROCHA
PREFEITA

* Lei decorrente da aprovação do PL no 02512022 de autoria do Vereador Gabriel Oliveira.
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Certifico, para os devidos fins de direito, que a LEI No í.403, DE 20 DE MAIO DÉ2022, que "lNSTlTUl O
DIA MUNtctpAL DA coNsctENrzlçÃo soBRE o Aunsmo, o DtA 02 DE ABRTL DE cADA ANo,
NA FORilIA QUE lNDlCA" foi devidamente publicada por afixação no átrio da Prefeitura Municipal de
Beberibe/CE, em data de 20 de maio de 2022 cumprindo, assim, os ditames legais.

Beberibe (CE), em 20 de maio de 2022.
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